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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 189, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$2.300.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................2.300.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.123.0095.2469.0000 3.3.90.36.00 774

COMPANHIA 

DESENV DO 

MUNICIPIO DE 

CAMPOS 10 010 010 2.300.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

26.781.0146.1485.0000 3.3.90.39.00 804

COMPANHIA 

DESENV DO 

MUNICIPIO DE 

CAMPOS 10 010 010 -2.300.000,00

Anulação ( - ).................................................................................................-  2.300.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 190, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 228.800,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................228.800,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.90.39.00 1915

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 12 312 003 228.800,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:..............................................................................................................228.800,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 191, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 6.135.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................6.135.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE   VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.30.00 1917

FUNDACAO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 10 010 010 1.135.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE   VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.30.00 1940

FUNDACAO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 10 312 003 5.000.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:...........................................................................................................6.135.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -
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DECRETO Nº 185/2020

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 07 DE AGOSTO DE 2020 (SEXTA-FEIRA), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes:

CONSIDERANDO o feriado municipal celebrado no dia 06 de agosto (quinta-feira), dia de 
“São Salvador”, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 8.228, de 27 de maio de 2011, 

DECRETA:
 
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 07 
de agosto de 2020 (sexta-feira).
 
Art. 2º Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos médicos, plantões médico-
hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrupção, durante o Ponto Facultativo 
instituído no artigo anterior.

Parágrafo único: As Unidades Básicas de Saúde fi cam dispensadas do funcionamento. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

(Republicado por ter saído com incorreção)

DECRETO 192/2020

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E NA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, 
DISPONDO SOBRE A SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E OS SEUS 
CARGOS COMISSIONADOS, BEM COMO ATRIBUIÇÕES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e;

CONSIDERANDO o princípio da efi ciência de observância obrigatória pelo Poder 
Público, conforme previsto no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor dividir as atribuições entre os órgãos 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes de forma a melhorar a efi ciência da 
máquina administrativa; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 8.622/2015 que autoriza o Poder 
Executivo, mediante decreto, a dispor sobre a fusão, incorporação, transformação e 
extinção de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Campos dos Goytacazes e redução e/ou transformação dos respectivos cargos, empregos 
e funções e suas atribuições;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a determinações do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que execução deste Decreto não implica em aumento de despesa, e 
sim redução direta de despesas nos gastos com pessoal;

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura, os seguintes 
cargos em comissão:

a) DIRETOR DO SERVIÇOS DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – DAS 3;

b) GERENTE DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE CARNES E DERIVADOS – 
DAS 5;

c) GERENTE DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE LEITE, MEL E SEUS 
DERIVADOS – DAS 5.

P!"#$"%$ N°1421/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1324/2017 que nomeou Taynan da Silva 
Lyra, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado 
de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1422/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 028/2019, Eudivanda França Quintan, para exercer na Secretaria Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

 Guarda Civil Municipa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais, vem por 
meio deste, convocar a servidora Flávia de Oliveira Azevedo, matrícula 14.775, para 
comparecer na SEDE DA GCM, na Sala do Setor Administrativo e Recursos Humanos, em 
dia útil, no horário de expediente (8h às 17h), para tratar de assunto pertinente à função.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais, vem por 
meio deste, convocar a servidora Nathália Barbosa de Freitas, matrícula 20.128, para 
comparecer na SEDE DA GCM, na Sala do Setor Administrativo e Recursos Humanos, em 
dia útil, no horário de expediente (8h às 17h), para tratar de assunto pertinente à função.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Art. 2º - Visando não aumentar o dispêndio fi nanceiro com o total de cargos 
comissionados e funções gratifi cadas disponíveis na estrutura da Prefeitura Municipal 
de Campos, serão extintos os seguintes cargos, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Agricultura e da Superintendência Municipal de Abastecimento:

a) DIRETOR DO CEASA – DAS 3;

b) SUPERVISOR DE ABASTECIMENTO – DAS 5;

c) GERENTE DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO – DAS 5. 

Art. 3º - As atribuições do cargo de Diretor do Ceasa fi cam sob a responsabilidade do 
Superintendente de Abastecimento.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria n° 194/2020

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2020.

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°1303/2020, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000089-4-PR
Pregão nº 008/2019
Contrato nº 039/2020
Empresa Contratada: PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA.
CNPJ: 04.005.422/0001-00
Objeto: Aquisição de material de consumo, tipo alimento para animais, para atender as 
necessidades do Centro de Controle e Zoonoses e Vigilância Ambiental “Dr. Arnaldo Rosa 
Vianna”, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 51.760,00 (Cinquenta e um mil e setecentos e sessenta reais).
Prazo contratual: 03 (Três) meses. 
Data da Assinatura: 26/06/2020

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2020.

Cíntia Ferrini Farias

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 043/2020
Empresa Contratada: BMC FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI – ME.
CNPJ: 26.574.261/0001-09
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 30/06/2020

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2020.

Cíntia Ferrini Farias

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2020.045.000100-2-PR
Pregão Eletrônico nº 002/2020
Contrato nº 049/2020
Empresa Contratada: SUPERBRANDS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE USO PESSOAL 
– EIRELI.
CNPJ: 08.959.556/0001-11
Objeto: Aquisição de teste rápido para o novo Coronavírus (COVID-19) IgM e IgG, para 
atender as demandas oriundas da rede municipal de saúde no enfrentamento a pandemia 
do novo coranavírus (COVID-19).
Valor: R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais).
Prazo contratual: 03 (Três) meses. 
Data da Assinatura: 31/07/2020

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 24 DE 29 DE JULHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MINICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – IMTT, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT, 
planejar, organizar, executar, normatizar, regulamentar, fi scalizar e controlar a prestação de 
serviços públicos relativos aos transportes coletivo e individual de passageiros, tráfego de 
veículos de qualquer tipo ou natureza e do sistema viário em geral nos limites do território 
do Município de Campos dos Goytacazes/RJ;

CONSIDERANDO a Resolução n° 303 de 18 de dezembro de 2008 do CONTRAN e a 
RESOLUÇÃO n° 304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 do CONTRAN; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 20, de 20 de abril de 2017, que dispõe sobre o 
credenciamento para utilização das vagas destinadas às pessoas idosas e a Portaria n° 
21, de 20 de abril de 2017 que dispõe sobre o credenciamento para utilização das vagas 
destinadas às pessoas com defi ciência; 

CONSIDERANDO o artigo 311, V da Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes que assegura a gratuidade nos transportes urbanos e interdistritais portadores 
de defi ciência que apresentem difi culdade para se locomover, devidamente identifi cados 
por credenciais expedidas pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais que dispõem sobre as medidas necessárias 
ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, 
decorrentes do Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de isolamento social, redução da circulação e 
aglomeração de pessoas enquanto perdurar a pandemia do novo Coronavírus.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam prorrogados até 30 de setembro de 2020, os prazos de validade das 
seguintes credenciais expedidas pelo IMMT: 

I – Credencial para utilização de vagas de estacionamento de veículos destinadas 
exclusivamente às pessoas idosas; 

II – Credencial para utilização das vagas de estacionamento destinadas exclusivamente 
a veículos que transportem pessoas portadoras de defi ciência e com difi culdade de 
locomoção;

III – Credencial que assegura aos portadores de defi ciência a gratuidade no Sistema 
Integrado de Transporte Coletivo Municipal.

Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput somente se dará para certifi cados 
vencidos após 01/03/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2020.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

Fundação Municipal de Saúde

Circular n.º 003/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 21, inciso IV do Decreto Municipal n.º 440/2011;

CONSIDERANDO que as unidades de atendimento Hospitalar e Pré-Hospitalar que 
integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde estão voltadas à prestação de 
assistência médica hospitalar na área de urgência e/ou emergência;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n.º 185/2020 estabelece ponto facultativo 
nas repartições públicas municipais no dia 07 de agosto (sexta feira), em virtude do feriado 
do “Santíssimo Salvador” no dia 06 de agosto (quinta feira), todavia os serviços essenciais 
funcionarão normalmente, sem interrupção.

CONSIDERANDO o Princípio da Supremacia do Interesse Público no qual se estabelece 
que o interesse da coletividade se sobrepõe ao interesse particular;

CONSIDERANDO o Princípio da Efi ciência, imposto pela Constituição da República 
Federativa do Brasil em seu artigo 37, o qual determina que a Administração Pública tem 
por obrigação executar os seus serviços com efi ciência;

Resolve:

Art. 1º - DETERMINAR que o servidor público vinculado aos serviços essenciais, inclusive 
aos atendimentos médicos, plantões médico-hospitalares, que deixar de comparecer, 
injustifi cadamente, a sua unidade de lotação, para exercer suas funções laborais nos dias 
06 e 07 de agosto (quinta e sexta feira), responderá Processo Administrativo Disciplinar com 
vistas a apuração de falta grave, na forma prevista no art. 134, inciso IV, da Lei 5.247/91;

Art. 2º - Considera-se servidor para efeito desta Portaria, aquele vinculado à Fundação 
Municipal de Saúde, de serviços essenciais, abrangendo, inclusive os atendimentos 
médicos e plantões médico-hospitalares. 

Art. 3º - No caso de servidores que laboram nas Unidades da Fundação Municipal 
de Saúde com vínculo empregatício com outros Órgãos do Poder Público (Município, 
Estado, Ministério da Saúde, dentre outros) o desrespeito à determinação contida no art. 
1º desta Portaria será noticiado ao órgão de origem do servidor, para abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar;

Art. 4º - Ocorrendo a violação da determinação prevista no art. 1º desta Circular, os 
responsáveis por Unidades e/ou Setores da Fundação Municipal de Saúde, identifi carão o 
servidor infrator, sob pena de responsabilidade pessoal.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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Terça-feira, 04 de agosto de 2020

ATO EXECUTIVO Nº 0028/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando que no dia 06 de agosto de 2020 (quinta-feira) será celebrado o “Dia de São Salvador”.

Considerando que o Poder Executivo Municipal através do Decreto nº. 185/2020 estabeleceu nas repartições públicas municipais ponto facultativo no dia 07 de agosto de 2020 (sex-
ta-feira).

R E S O L V E decretar ponto facultativo neste Legislativo, no dia 07 de agosto de 2020 (sexta-feira). 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de agosto de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
- Presidente -

Câmara Municipal
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